
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 56/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 96/2025 

 

TERMO DE CONTRATO, que entre si celebram a 

Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, denominada 

Contratante e a empresa Luminorte Instalação, 

Manutenção e Comércio de Materiais Elétricos, 

denominada Contratada, para execução de reforma 

em conformidade com a Concorrência Eletrônica n° 

02/2025 – Processo Licitatório n° 56/2025.  

 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁIZO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.156.455/0001-28, com sede administrativa 

localizada na Rua Nereu Ramos, 379, Centro, no município de Campos Novos/SC, CEP 

nº 89.620-000, representado pelo Sr. Rafael Moisés Manfredi, Diretor-geral, na 

qualidade de CONTRATANTE, e a empresa LUMINORTE INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, inscrita no CNPJ 

sob o n° 40.627.004/0001-19 estabelecida na Avenida Nereu Ramos, n° 670, Bairro 

Centro, no Município de Braço do Norte-SC, CEP: 88750-000, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Lucas Pereira Vieira, inscrito no CPF 

sob o nº 047.***.***-01, celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, em 

consonância com as regras gerais da Lei federal n. 14.133/2021, Lei Federal 

Complementar n. 123 de 17/12/2006, dentre outras cominações legais, ficando justas e 

acordadas as cláusulas seguintes: 

 



 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA ELÉTRICA E SUBSTITUIÇÃO DO PADRÃO 

ELÉTRICO DE ENTRADA ATUAL   - SUBESTAÇÃO 300 KVA DA 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, CONFORME 

PROJETO BÁSICO e especificações contidas no Edital e Anexos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE 

FORNECIMENTO 

2.1. O regime de execução será o da empreita por preço global.  

2.1.2. A entrega dos produtos ou a prestação dos serviços deverá ser realizada no 

endereço indicado pela área requisitante no envio da solicitação de fornecimento. 

2.2. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e 

quantidade dos produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com 

o especificado no Termo de Referência.  

2.3. A previsão do prazo para execução e fornecimento do objeto, será de acordo com o 

cronograma físico- financeiro da obra. 

2.4. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do 

contrato.  

2.4.1. O recebimento provisório se dará em até 30 (trinta) dias após a entrega do bem 

ou execução do serviço;  

2.4.2. O objeto será recebido definitivamente em até 90 (noventa) dias após o 

recebimento provisório; 

2.4.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues 

em desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou 



 

 

incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os 

prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.  

2.4.4. O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços ou materiais que não estiverem em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos 

ou imperfeições. 

2.4.5. O prazo para substituir os produtos ou refazer os serviços que estejam em 

desacordo com as especificações será de até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação 

do fornecedor. 

2.4.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

2.4.7. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 

do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. O valor total do contrato será de R$242.900,00 (Duzentos e quarenta e dois mil 

e novecentos reais), correspondentes a: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 Execução de 

adequação da 

infraestrutura 

elétrica e 

substituição do 

UND 01 R$242.900,00 R$242.900,00 



 

 

padrão elétrico de 

entrada atual – 

subestação 300 kva, 

com fornecimento 

de mão de obra e 

materiais. 

  

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços, em paralelo 

com o cronograma e no valor correspondente ao somatório das etapas dos diversos itens 

efetivamente executados e concluídos, segundo as aferições efetuadas pelo engenheiro 

fiscal da obra; 

4.1.1. O pagamento será efetuado por meio de depósito na conta corrente da empresa 

licitante em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.; 

4.2. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

4.2.1. Em caso de atraso no pagamento por parte da Fundação Hospitalar Dr. José 

Athanázio, o valor do montante será atualizado financeiramente, e acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor–INPC(IBGE), desde a data do seu vencimento até 

o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 1%(um por cento) sobre o valor 

da fatura e juros de mora de 0,033%(trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso 



 

 

e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, conforme as regras contidas no 

item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura; 

4.3. Para liberação de qualquer pagamento a licitante vencedora deverá apresentar 

obrigatoriamente juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviço, as CND's 

(Certidão Negativa de Débitos) junto ao FGTS, a União, o Estado e o Município, a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e cópia da GFIP com a identificação da 

matrícula da obra, e relação nominal dos trabalhadores constantes na SEFIP e cópia da 

GPS recolhida na matrícula da obra. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

ECONOMICO-FINANCEIRO 

5.1. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data do orçamento estimado.  

5.2. Decorridos 12 (doze) meses do orçamento estimado, o valor contratado será 

reajustado, caso necessário, mediante a aplicação do INCC (Índice Nacional de Custo 

da Construção) ou outro que venha a substituí-lo. 

5.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.3. O pedido de reajuste deverá ser pleiteado até o término do contrato ou até a data 

da prorrogação contratual subsequente. 

5.4. A concessão do reajuste será formalizada por despacho da autoridade 

competente e registrada no contrato por apostilamento. 

5.5. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do 

valor proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois a oscilação de mercado não é 

fato suficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.  

5.6. Em caso de solicitação de reequilíbrio de preços objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o fornecedor deverá apresentar ao gestor 



 

 

e fiscal do contrato, requerimento de revisão com identificação da empresa e do processo 

a que se refere, contendo no mínimo:  

a. Justificativa fundamentada demonstrando a ocorrência de fato ou situação 

imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis no curso da execução do 

contrato;  

b. Nota Fiscal emitida na época da assinatura da ata ou da última revisão de preços;  

c. Nota Fiscal com data de emissão atualizada ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar o aumento pleiteado;  

d. Planilha de custos com especificação de todas as despesas, inclusive indiretas, que 

incidem no preço final do objeto, indicação do desequilíbrio e indicação do percentual 

necessário para reestabelecer o equilíbrio do contrato;  

5.7. A ausência de qualquer um dos documentos enumerados no item acima implicará 

no indeferimento preliminar do pedido;  

5.8. As autorizações de fornecimento encaminhadas ao fornecedor antes do pedido de 

revisão deverão ser entregues pelo preço vigente no processo sob pena de 

responsabilização por descumprimento contratual, sendo que eventual concessão de 

revisão será válida a partir da data do deferimento.  

5.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

6.1. O prazo para execução da obra será de até 02 (dois) meses a partir da data de 

assinatura da ordem de serviço; 

6.2. O prazo para início da obra será de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura da 

ordem de serviço. 

6.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 



 

 

6.4. Eventuais prorrogações ou alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta 

Contratual e na Lei Federal nº 14.1333/2021.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Fundação Hospitalar Dr. José 

Athanázio, para o exercício de 2025, na classificação a   seguir:  

 

1. Órgão Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio  

Ação Reequipamento da FHJA 

Dotação 2.4.4.90.1.659.0000.0000 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS GARANTIAS 

8.1. A garantia será de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo. 

8.2. A responsabilidade e todos os custos, em caso de acionamento da garantia, correrão 

às custas da contratada.  

8.3. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante 

solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura 

aplicadas e ainda não pagas pela empresa licitante vencedora.  

8.4. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

8.4.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia;  



 

 

8.4.2. Seguro-Garantia – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada 

pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo, inclusive, os 

riscos de rescisão do contrato;  

8.4.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

8.4.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 8.5. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista no 

subitem 8.4.2, deverá fazê-lo no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.  

8.6. Caso a licitante vencedora opte pela modalidade caução, a Fundação Hospitalar Dr. 

José Athanázio, disponibilizará no Banco do Brasil, a Conta Corrente 5127-6, Agência 

0685-8 para o depósito, cujo comprovante deverá ser apresentado antes da assinatura do 

Contrato.  

8.7. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas demais modalidades, 

deverá ser entregue no Setor de Contratos da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, 

em até 10 (dez) dias corridos, após a data de homologação.  

8.8. A ordem de serviço só será emitida após a constituição da garantia.  

8.9. A Fundação restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) 

dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta 

licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento.  

8.10. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida 

a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Fundação 

Hospitalar Dr. José Athanázio, nos termos da legislação vigente.  

8.11. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá 

o Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o 



 

 

período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto 

não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.  

8.12. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 

reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto.  

8.13. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

9.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, fornecendo materiais 

e equipamentos de acordo com as especificações e na ausência de citação da marca e/ou 

modelo/fabricante na proposta, prevalecerá àquelas indicadas nos projetos;  

9.1.2. Após a emissão da Ordem de Serviço, a licitante vencedora deverá afixar no local 

da obra a Placa da Obra conforme padrão definido pelo Município de Campos 

Novos/SC, devendo ser afixada num prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 

autorização do contratante para início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação 

dos recursos financeiros.  

9.1.3. Manter no local da Obra, o Diário de Obras elaborado de forma continua e 

simultânea à execução do empreendimento, de forma a conter o registro atualizado de 

todos os fatos relevantes ocorridos, em especial do quantitativo de pessoal, máquinas 

alocadas, condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos e não 

conformidades observadas, bem como estar disponível aos órgãos de fiscalização e 

controle;  

9.1.4. Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, 

durante toda a execução do Contrato;  



 

 

9.1.5. Obedecer aos prazos previstos para início e conclusão da obra, bem como o prazo 

estipulado para readequação dos serviços que vierem a ser recusados pela fiscalização 

da obra;  

9.1.6. Manter sob sua responsabilidade todo o pessoal necessário à execução dos 

serviços da proposta, arcando com os respectivos tributos e encargos sociais, além das 

despesas trabalhistas;  

9.1.7. Efetuar a matricula da Obra junto INSS, e apresentar a Certidão Negativa de 

Débitos do INSS, antes do recebimento definitivo;  

9.1.8. Após a homologação do processo e a adjudicação do objeto a licitante vencedora 

deverá apresentar, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) de execução de obra em nome do responsável técnico 

indicado na fase de habilitação.  

9.1.9. Não transferir no todo ou em parte o objeto do Contrato, ressalvadas as 

subcontratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à 

Contratante para autorização;  

9.1.10. A responsabilidade dos materiais fornecidos é da empresa contratada para esta 

finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;  

9.1.11. Serão livres de acesso, a qualquer tempo, os servidores dos Sistemas de Controle 

Interno do Poder Executivo Federal, Estadual ou Municipal ou de qualquer outro órgão 

de fiscalização a qual esteja subordinada a Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, a 

qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com 

o instrumento pactuado, inclusive documentos e registros contábeis da licitante 

vencedora, bem como aos locais de execução das obras, colaborando na obtenção de 

dados e de informações junto à comunidade local sobre benefícios advindos da 

implantação do projeto quando em missão de fiscalização ou auditoria;  



 

 

9.1.12. O contratado, por meio deste instrumento, deverá manifestar sua expressa 

concordância em aguardar a autorização escrita da contratante para o início das obras; 

9.1.13. Após a emissão da ordem de serviço a contratada deverá apresentar, no prazo de 

até 05 (cinco) dias, a certidão que comprove a inscrição da obra no Cadastro Nacional 

de Obras;  

9.1.14. Após o recebimento provisório, a contratada deverá apresentar a CND da obra 

no prazo de até 10 (dez) dias.  

9.1.15. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Realizar o pagamento na forma estipulada neste Edital;  

10.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  

10.3. Notificar o CONTRATADO por escrito, sobre quaisquer irregularidades que 

venham a ocorrer, fixando-lhe prazo para saná-la;  

10.4. Fornecer a CONTRATADA informação e/ou dados adicionais solicitados e 

disponíveis para a realização dos trabalhos;  

10.5. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular 

o prazo para sua retirada da obra; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

DO CONTRATO 

10.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal 9.386/2023, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no 



 

 

desempenho de atividades de agente de contratação, membro de comissão de 

contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração 

pública municipal direta, autárquica e fundacional”. 

10.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei 

n. 14.133/21.  

10.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão 

encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 

117, § 2°, da Lei n.  14.133/21.  

11.4. A gestão do contrato será realizada pelo servidor Rafael Moisés Manfredi. 

11.5. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor Marco Túlio Sabei, bem 

como, a fiscalização dos serviços será realizada por profissional técnico do 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Campos Novos, com 

conhecimento na área de engenharia civil. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 

brasileira vigente e da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar 

sanções de natureza moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das 

cláusulas contratuais, nos termos previstos no artigo 155 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I. Advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 aplicado a este certame, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, garantia prestada ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 



 

 

1º) 1% (um por cento) do valor do contrato ou solicitação de fornecimento por dia que 

exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 

2º) 15% (quinze por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

3º) 20% (vinte por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

4º) 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução total do contrato; 

b. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III. Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 

155 da Lei Federal nº 14.133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 



 

 

Pública direta e indireta do Município de Campos Novos, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2. A sanção de multa poderá ser cumulada com as demais sanções. 

12.3. As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de 

rescisão. 

12.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

12.5. Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, 

à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das 

obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A aplicação das sanções impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 



 

 

12.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

12.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.10. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase 

recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 

deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina 

(DOM/SC) e encaminhado ao Controle Interno do Município para adoção das 

providências cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO 

CONTRATO 

13.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:  

13.1.1. 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;  

13.1.2. 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.  

13.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 

assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste 

artigo, sob pena de nulidade.  

13.3. No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 

(vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços 

unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão 

do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados.  

 



 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DO 

CONTRATO  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21.  

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso, de reforma de edifício, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  

14.3. Os valores deste contrato poderão ser revisados em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, devendo nesse caso a CONTRATADA protocolizar o pedido de reequilíbrio 

nos termos do edital.  

14.3.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, mediante justificativa. 

14.4. A extinção do contrato poderá ser:  

14.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

14.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, desde que haja interesse 

da Administração; 

 14.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

14.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 



 

 

14.7. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

14.8. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO  

15.1. A presente contratação vincula-se ao Processo nº 56/2025, Concorrência nº 

02/2025, e a proposta vencedora, apresentada pela contratada. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1. Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril d 

2021, no que couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

17.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro 

da Comarca de Campos Novos/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a se tornar.  

 

Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 Campos Novos/SC, 29 de outubro de 2025. 

  

 

 



 

 

CONTRATANTE: 

 

 

 

_____________________________________ 

Rafael Moisés Manfredi 

Diretor-geral 

Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio 

 

 

CONTRATADA: 

 

 

____________________________________ 

Luminorte Instalação, Manutenção e Comércio de Materiais Elétricos – 

40.627.004/0001-19 

Lucas Pereira Vieira – 047. ***. ***-01 


